
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3618, de 30 de agosto de 2023.

EMENTA: REDUÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO
DE SEVIDORA,

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV daLei Orgânica Municipal, DECRETA:

Art. 1º - Reduzir a jornada de trabalhoda servidora, Lidiane Aurich, no
cargo de Auxiliar de Creche, matrícula nº 11325, de 44 (quarenta e quatro) semanais para 30
(trinta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, do Quadro de Pessoal
da Prefeitura Municipal de Marilândia, Processo Administrativo nº 3975/2023, deacordo com
a Leinº 1678, de 05 de abril de 2023.

Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia (ES), 30 de agosto de 2023
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Augusto Astori Ferreira
Prefeito Municipal
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Maria Helena R. daSilva
Chefe do Setor
Administrativo
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